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Edital n.“ ZLO

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportlvo celebrado entre o

Município de Santo Tirso e a União Desportiva e Social de Roriz — 2017

DR. JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto os artigos 14“ e 27.a do Decreto-Lei n.“

273/2009 de 1 de outubro e artigo 56“ do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, que, na sequência da deliberação da câmara municipal de 14 de

dezembro do corrente ano (item 9), foi celebrado entre o Município de Santo

Tirso e a União Desportiva e Social de Roriz, no dia 18 do mesmo mês, o

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, 0 qual tem por objeto a

caracterização e o regime de comparticipação, pelo Município, dos planos de

ação ou iniciativas destinados a divulgar a prática do desporto e a promover o

progresso das condições gerais da sua prática no dominio da formação bem

como dos projetos de reparação e melhoramento de infraestruturas e

equipamentos desportivos, a desenvolver pela União Desportiva e Social de

Roriz, cuja cópia se anexa ao presente edital e que dele fica a fazer parte

integrante.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso' 19 de dezembro de 2017

O Pre idente,

Dr. Jo quim Couto
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Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste.

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 19 de

dezembro de 2017

A Chefe de Serviço

Madalena Moreira
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Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da

freguesia de Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena

Vieira da Silva, n.o 374, entrada 2, 6a Esq., freguesia União de

Freguesias de Matosinhos e Leça da Palmeira, concelho de

Matosinhos, titular do cartão de cidadão n.o 02731649 1ZY9, emitido

pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro de 2020, o qual

outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de Santo

Tirso, e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte no 501 306 870, com sede na

Praça 25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Francisco Bessa Martins, casado, natural da freguesia de

Vila Nova do Campo, concelho de Santo Tirso, titular do cartão de

cidadão no 5865480 1ZZ2, válido até 6 de julho de 2021, residente na

Rua do Plaino, no23, da freguesia de Roriz, deste concelho, o qual

outorga na qualidade de Presidente da União Desportiva e Social de

Roriz, associação de utilidade pública, com sede na Rua José

Rodrigues de Castro, no 170 da dita freguesia de Roriz, pessoa coletiva

no 500 794 286, adiante designada por UDSR.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos domínios do desporto

e tempos livres, conforme dispõe a alinea f) do no 2 do artigo 23o do

_.=._ Anexo I da Lei no 75/2013, 12 de setembro;
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“msmo,“ Considerando a competência da câmara municipal para apoiar
4780-373 SANTO 'I1RSO
uma 252830400 entidades e organismos legalmente eXIstentes, nomeadamente com

Mazagão?“ vista à execução de obras, e para apoiar atividades de naturezagap » o.p

WWW-am-afi'ao-P' desportiva e recreativa de interesse para o municipio, conforme

estipulado nas alíneas o) e u) do no 1 do artigo sao do Anexo I da Lei no

75/2013, de 12 de setembro;

Considerando o reconhecimento da importância que o desporto

assume na sociedade modema, como fator de saúde, bem-estar,

sociabilidade e melhoria do desempenho profissional;

Considerando que compete aos municipios promover o

desenvolvimento e generalização da atividade fisica e do desporto.

enquanto instrumento essencial para a melhoria da condição física, da

qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, em colaboração com

associações desportivas;

Considerando que se impõe aos municípios fomentar politicas de

desenvolvimento desportivo que se traduzem no apoio financeiro à

construção, reparação e manutenção de equipamentos desportivos das

associações desportivas;

Considerando que a União Desportiva e Social de Rorlz é uma

associação de utilidade pública, que movimenta um elevado número de

atletas e dirigentes com a sua participação nas Competições Distritais

de Futebol da Associação de Futebol do Porto;

Considerando que a União Desportiva e Social de Roriz tem

desenvolvido, com grande empenho, a formação desportiva e social

“arm dos mais jovens, com uma forte aposta no desporto feminino;

um iu »
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mandem, Considerando que a União Desportiva e Social de Roriz se propõe

4780-373 SANTO TIRSO

Tel. +35! 252 m 400

Fax: +351 152 555 534

gemeu-stimpt

WWW-a"“? realização de eventos de âmbito desportivo, recreativo e cultural, com

colocar à disposição do município e das diversas associações

desportivas do concelho, as suas instalações desportivas para a

interesse municipal;

Considerando que aquela associação desportiva se propõe executar

obras de beneficiação das suas infraestruturas desportivas, para

melhor poder desenvolveras suas atividades;

Considerando que a União Desportiva e Social de Roriz apresentou ao

municipio um programa de desenvolvimento desportivo que merece ser

oomparticípado pelo município e que cumpre os objetivos atrás

referidos;

Entre o Município de Santo Tirso e a União Desportiva e Social de

Roriz é celebrado o presente Contrato Programa de Desenvolvimento

Desportivo, que se rege pelo disposto no Decreto-Lei no 273/2009, de 1

de outubro, pelo disposto nos artigos 46o e 47o da Lei no 5/2007, de 16

de janeiro. e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato — Programa)

1. O presente contrato-programa tem por objeto a caracterização e o

regime de comparticipação. pelo MST, dos planos de ação ou

Iniciativas destinadas a divulgar a prática do desporto e a promover o

progresso das condições gerais da sua prática. a desenvolver pela

UDSR, nomeadamente, a participação nas Competições Distritais de

Futebol da AF Porto, com equipes em todos os escalões, bem como dammm

.

eIC beneficiação das suas infraestruturas desportivas, com a execução dos
., trabalhos que a seguir se anunciam:

m
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MMS um," - Execuçao de movrmento de terras;

4780-373 SANTO TIRSO

Tel. +35! 252 530 400

Faxz+35l masa 534 _ Colocação de um portão;

gapacm-sttrsnpt

www-cm—srirsmpt . Obras de recuperação das bancadas (execução de bancadas e

colocação de cadeiras).

- Aplicação de betão betuminoso e de rede de proteção de fundo;

2. Anexa-se ao presente contrato planta de localização das obras atrás

referidas e documento com as descrições técnicas das mesmas (anexo

I).

Cláusula Segunda

(Custo do Programa)

Para a prossecução da benenciação das infraestruturas desportivas e

das an'vidades referidas na cláusula anterior, integrantes do Programa

de Desenvolvimento Desportivo constante do documento anexo ao

presente contrato, do qual fica a fazer parte integrante (anexo II) e cujo

custo global é de 330.866,41€ (trezentos e trinta mil oitocentos e

sessenta e seis euros e quarenta e um cêntimos), o MST compromete-

se a oomparticipar, no periodo de vigência do presente contrato, com o

montante de 49.000,00€ (quarenta e nove mil euros).

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1. O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato

nas formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12

de setembro, e artigo 27') do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2. A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior, será

me:-nn realizada durante o periodo de vigência do presente contrato e, na

elC parte respeitante às obras de beneficiação das infraestruturas, cujo
afaga valor da comparticipação é de 35.000,00 (trinta e cinco mil euros),

«|
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realizada mediante apresentação das faturas dos trabalhos

mencionados na cláusula primeira e informados tecnicamente pela

Divisão de Projetos e Empreitadas do MST.

3. Sem prejulzo do disposto no número anterior, a comparticipação

flnanoeira do municipio relativa às obras apenas poderá ser paga a

partir da data em que a UDSR “zer prova da entrega no municipio dos

elementos respeitantes ao procedimento de licença ou comunicação

prévia, conforme o legalmente previsto.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do

contrato)

1. O acompanhamento, fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento despoan e controlo técnloo dos trabalhos de

beneficiação das Infraestruturas desportivas a que se refere o presente

contrato programa, será efetuado pelo MST.

2. A UDSR obriga-se a apresentar ao MST todos os documentos e

infomações relativas à execução do presente contrato, para efeitos de

controlo e fiscalização.

Cláusula Quinta

(Responsabilidades da UDSR)

Sem prejuizo do disposto no no 3 da cláusula anterior é da

responsabilidade da UDSR assumir as seguintes obrigações:

a) Assegurar, sempre que solicitado pelo MST, as condições de

utilização das suas instalações desportivas para a realização de

atividades desportivas, recreativas ou culturais. de interesse municipal,

bem como, na cedência de um número de horas efetlvas de utilização,
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a definir oportunamente entre o MST e a UDSR, sendo que o MST terá

prioridade nesta definição.

b) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente solicitado e sem

prejuizo das suas atividades desportivas, os seus treinadores e outros

recursos humanos na organização de atividades de iniciação e

divulgação do desporto.

c) Cumprir com a legislação em vigor, relativamente às obras e ações

enunciadas na cláusula primeira.

cl) Afetar, exclusivamente o apoio financeiro a que se refere o presente

contrato a Hnalidade para o qual foi atribuído.

e) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente

contrato, assim que concluída a realização do Programa de

Desenvolvimento Desportivo 3 que se refere o presente contrato,

devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos justificativos

das despesas objeto de financiamento.

f) Enviar ao MST o relatório de ocupação das instalações desportivas

apoiadas pelo presente contrato, sempre que seja solicitado.

g) A UDSR compromete-se a colocar em todos os seus materiais de

divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, equipamentos de jogo,

fatos de treino e restante material desportivo, bem como nas viaturas e

em todos os recintos desportivos, um slogan a dennir oportunamente

pelo MST, acompanhado pelo respetiva logótipo.

h) Das iniciativas desportivas, realizadas com o apoio concedido pelo

MST, deverá ser feita prova da sua concretização, mediante a

apresentação de documentos oficiais. imagens e outros documentos

solicitados onde seja possivel aferir da sua realização.

i) A UDSR compromete-se, ainda, a participar em atividades de

divulgação, ações de formação e sessões públicas de debate

promovidas pelo MST.

j) A UDSR compromete-se a ceder ao MST os direitos de imagem

associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à

respetiva utilização como veiculos promocionais do próprio MST.

lio
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k) A UDSR tem o dever de informar o MST de toda a sua atividade

desportiva e de prestar as Informações que lhe forem solicitadas no

âmbito da execução do presente contrato.

Cláusula Sexta

(Revisão e cessação do contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos

artigos 21o e 26“ do Decreto—Lei no273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(lncumprlmento do contrato)

1- O incumprimento do presente contrato por parte da UDSR confere

ao MST o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias

pagas quando se verifique a Impossibilidade de realização dos fins

essenciais do Programa.

2- Nos demais casos. o incumprimento confere ao MST apenas o

direito de reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Período de vigência do contrato)

Sem prejuízo do disposto na cláusula terceira, o presente contrato

produz os seus efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de 2017, no que se

refere às atividades objeto da comparticipação Gnanceira, e termina no

dia 31 de dezembro de 2017.

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)
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MMS a: M 1- Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa

4780673 SANTO TIRSO

Tel. +351 252 530 400

Faxaaaloaãaaaa“ 2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos agap©cm-sursn.pt

WWW-omaaa'ao-Pl arbitragem, nos termos legalmente previstos.

3- Da decisão arbitral cabe recurso nos termos legais.

são resolvidos por acordo entre as partes.

Cláusula Décima

(Regime aplicável)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente

contrato, aplica-se o disposto no aludido Decreto-Lei no 273/2009 e os

princlpios gerais e demais disposições legais aplicáveis aos contratos

administrativos.

0 presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo foi

aprovado por deliberação da câmara municipal de 14 de dezembro de

2017 (item 9 da respetiva ata) e foi impresso em duplicado, flcando

cada uma das partes com um exemplar.

A comparticipação assumida pelo MST, previsto na cláusula segunda

deste contrato-programa será satisfeito pelas rúbrlcas orçamentais com

as classificações económlcas 040701 e 080701, nas quais têm

cabimento, conforme proposta de cabimento orçamean n.o 3621/2017,

de 12 de dezembro de 2017.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no

sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o

número 4334/2017, de 12 de dezembro de 2017.

um:-u- A UDSR tem a situação regularizada perante a Segurança Social,

elC conforme declaração emitida automaticamente pelo Serviço de
gaga Segurança Social Direta em 20 de outubro de 2017, válida por quatro

m
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meses. e tem a situação tributária regularizada perante o Estado,

conforme certidão emitida vla internet pelo Servlço de Finanças de

Santo Tirso no dla 20 de novembro flndo. vállda por três meses.

Santo Tirso, IB de dezembro de 2017.

O prlmeir outorgante.

0 seg do outo gente,
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Obraa " Cousin: ao de Cam de Futebol em Relvado SIHÍE IGO Bancadas &
lnsfalagões de Aguia - om Roriz"

ORQMENTO TRABALHOS A MAIS

. . . &
BcscuçÃo DE MUROS DE SUPORTE EI ALVENARIA

1.1 Camundemndolenlomhdev-úndlmm.[Mulymwammommmm
uma“

5100 E 135.150 41 &u M&mmuome-wmdomm,.úimomazmmmwwihq
mm-mwmm.

vn um me 9.15uone 145306.” !

2 Sub — Bases
2.1 Munch—cmo. mondímavlo. nivelado. nn- : mmao um semmmhmà .mmm-áoi-Snu.

1.430,75 1 asi 1.931 51 e 1.931 516

& Betão belumlnoso
1,1 Fon-cdma . num» do bum: bambus-z wma, minou

:
alunmnmndwalhndeaWImmWMudelun.

um 75 5.00 € 1.155.756 msm“l Caldeira . depéaim
M WommM-osmmwmwm,m

nbcaumhoeomudimsueshw-MMWMW
enumossucm “Moel-131060;

Smam de Aguedmmln mm punch Sollrus
1.110 21.388 sse z1.363.55€ zuassz5 Equipamento

5.1 mwwtmmmmmúammmmnamm
uhummmnmmpuABon-duhmmmmúuço
FMemuMm—mmmomam
1W1W35mm.

«mano 15.00: mxmou € 13.12: ouG Sentlhadzs
eu Wmammmeówmmmmmmmm4mmmawmmm.nmmmmm. vindo com ou Mm numha pu: «: m
rm“.

Vu 1.110 1094.1111 € 1.084.430 € 3.1194 one7 Bamzdas
1.1 Wnummmwumuma
D.Múemmnmdemcmúewmúe
mmm-ama:

5250 nome “75.00 E

em

7.2 Fommnummdcrzddmsupo'uomosãnr 315.00 15.111 6,1155511 e7.1 Bur—mmm”
1011 1.231,17: e 12211725 14.111,61



UNIÃO DESI'ÍIR'I'IVA E SMHAL DE RORIZ

ota Plano de actividades para o ano" de 2017

Na sequência da oonoiusua dos projeto:. as musas actividades desenvolvidas

nestes úlimou anos. vendem uwlhoramenm consideráveis u: área do desporto e

da área social,

-.':'i"v*-s,lr,.

O que se iraduziu, no imedlatu num aumenta muito substancial 5:19

. . / '

utentes/pmiinnnlun. o que para nós é excelente, dado nun se Bonum-na :: ruáiiusta &

a comunidade.

Ficando pois, a remodeiaçao do edmolo Sede para Centro Comunitário por concluir

ou seja, emma-ee pronto para opresemaçlu de candidatura ao me QTREN

2020.

Com a alteração estatutária verificada em Fevereiro de 2007, confinada em Abril

de 2008. as actividades dona Inlinulção forum sumariamente alargadas. e com

uma dimensão da carácter Social.

o O Centro Comunitário

Remodelaçnn e conclusão do sdIIcIn Sede dem Mamma em Centro

Comunitário, para amdades muito bem definidas em prolada. O projecto nasua

momento já se encontra concluido e aprenda pela Segui-m;: Social, pela

delegação de saúde. pela ANPC e pela camara Municipal.

&
(safo!
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. Com um custo estimado em 800.000,00€, mais IVA à taxa legal em 79]

44

X
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vigor;

. Campo de Futebol em relva sintética, balneários. bancadas e
iluminação. no valor de 1.039.000,006, com IVA;

&
à ? X

- Trabalhos & mals na construção do Campo de futebol em relva . !
sintética, balneários, bancadas e Iluminação, no valor 211.110,90G, ,.) LA;,
Mais Iva à taxa legal em vigor; 

' AM./id
- Construção do Polldesportlvo, no valor de 99.900,00 €, mais IVA à taxa

legal em vigor.

' ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL

- Desporto como formação e inserção na sociedade. nomeadamente as
Camadas Jovens. que se encontram distribuídas pelas diferentes equipas,
onde se pode veriflcar os diferentes cuslos das mesmas. a saber:

Equipa de Traquínas: (com cerca de 28 Inscritos)

“Despesas de inscnção e de acompanhamento (AFP) são cerca de
6.500,00?

Equipa de Infantis: (com cerca de 23 inscritos)

"Despesas de inscrição e de acompanhamento (AFP) são cerca de
8.000,00€"

Equipa de Inlclados: (com cerca de 26 Inscritos)

"Despesas de inscrição e de acompanhamento (AFP) são cerca de
10 000.006"

Rua José Rod Iles De Casita. 170 — 4795 — 300 Roriz — STS —Sanlo Tllscl — Tel. 252 NI 9! l- udsmrizwgmalmom
Insllxuvçlo :: Umidade Pnqu —dllrln da repúbllm 4159er de 13 de Novembre «92002 -wnl. 500 794 255 3

IPSS- Inslhultãn pamcum da snudaliedndz sua!-| - declarava: de Pneus colecuvu de nunca-ie PM;: na 21 de Amu da 2008 >

45)”
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Equlpa de Juvenis; (com cerol de 24 Insanos)

"Despesas de Inscrição e de mmanhamerno (AFP) são cera-C;?»

4

12.000,00?

Equipa de Juniores; (mmadeso Inscritos) . 'I—C

"Daapoaal de inucriçeo & de semnpanhamemz (AFP) são oem de a/

14.700,00? '

xJ' (

.
V
.
.
“
«
u

Equipa de Juniores Fauhlno (Camarate Nacional de Futebol; (adm caiba' , '

0924 mamas)

"Despesas de Inscrição e de acompanham» (FPF) são cerca de 1

9.000.006"

Equipa de seniores; (m com do 30 Inscritos)

(despesas de Insaíção e mmarhmmn (AFP) são me de 20.000,00?

. Conlinuar & fazer um euforço para que os nifetas bnham o seu pvúprlo kl

(Equipamento. fato de treino o polo) para os logos, lendo em conurbação

os Regulamentos.

. Apresentar ao IEFP candIdaIuras para obter pessoal do fundo de

desemprego para várias lurdes;

? tqlfx
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- Pym também melhorar a mapme para nodos os memes. para efeito

tome-se necessário fazer aqulslçao de duas anima; %

- Eni: uquhiçio do : carrinhas do : lunar», com o custo que oo [& ?
“1.000,00 curos ,

Dar uma nova dimensão às actividades culturais. recreativas. lazer e social na »1 'r ('

UNIÃO DESPORTIVA E SOCIAL DE RORIZ. mm : minação de colóquios e/ou ' W ,,,

seminários. premiando envoivera 'famllla'. nos diferentes prelados. ./ , '- /

O projecto de Acção da IPSS apresentado na Segurança Social traz novas

dinâmicas. para os jovens dos e nos 65 anos de Idade. de (arma usldm e

continue. —

Dar um novo Impulso às culonlus de férias, com & exparlêncla colhida na

mentação em anos armadores, de modo e podermos dar uma west: shear, na

ocupação dos tampa IMES.

A mgarizaçeo de colónlae, é para em Inslilulçau. um: Mclach- muito mmm.

Promover também & mpaçao dos hmpos livres das jovens, duram as férias

escolares. Corn ala hlulatlva, queremos sobretudo dar resposta à falta de

actividades para os mm, quer a nivel demorIívo, quer social.

É «%
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Esta “eletiva lrrwllca desde de logo. que está munição. prom-re parceiros

privado: e públicos. nomeadamente a Câmara Municipal. Junra de Freguesala

(.
Imam da Juventude e o INATEL.

' organizam Nah! solidário 2017:

. Pmmover um convivio de Natal com todos as metas, familiares e sócios;

' Pmmwer oonvlvlos com todos os grupus desu; Instituição com Mos os

adeus. familiares e sócios, no fim da época desportiva;

. Promover colóquios e palearae para os numas e pela sobre e nutrição; '; . .,,
1

: Promover diferentes rastreia. nomedarruerúe aos Ms; / '

Este plano de atividades e o orçamento que e acompanhe. visa criar mudlções

para a realização da actividades que acima se descreveram. bem como a .

resolução de diversos pmblemas das noun hsm.

' A onde um proournr nlpoom... lll

Com estes projectos de melhoramentos das Infraenmmres. remos Melância. de 1

que. & prioritário flamenca! e sustentar as bem em Iermos maneiros. Por Isso,

temos que Ir ao encontro da aocledade dvll. das em energia, como camara

Municipal 9 Junta de Fregueela. para dar e conhecer os nossos projectos. bem ]

como. de importancia para a Vila de Roriz e do Concelho.
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Esles Projectos que a União Desportiva e Soda! de Roriz, (em para levar a efeito.

destinam-se a Menace! melhores condiçoes à comunidade, aos praticantes e aos
4

seus uhenten, sendo Importante Ella!“ u'na nova dinâmica na angariação de sóclos.

Efachar uma divulgaçao das nossas actividades, de forma positiva, de "todo ::

senslbllzar os atletas e seus funil-m & marrom-se tónica e namoram mals um:

Emmhnamente. maos os Memes são sócios e pagam as sua: me.

- Procurnr novu recolha «('"

No enquadramento e aproveitando o est-Mu de Inuiitulçao de Utilidade Publica e

ser IPSS. tem uma Imporiànu'a vital para esta Instllulçao. o diem de requerer

autorização à Autoridade Tributária para benefldannos da consignação de 0,5%

no IRS de todos os caminha.

Mais umdesalboqueéoobcadoutodos, nosevuldodeseremielm contados com

pessoas amigas e empresas, que no: poderão ajudar com contributos financeiros

e outros.

Para que & angariação de fundos sei: "lah sum, Coml-ss nacezsúrlo crlar uma

Comissão alargada às diferentes wmmuuda em parceria com os órgãos desta

Insllhliçào.

..v'
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% UNIÃO nissmm'nm E 900151. m; mmm
' " Também deve ser criada uma Comissão de emm», no amido de conseguir

pau e Unido Desportiva Social de Roriz umas fuma de ramla:

Apresentar una candldmra aos Fundos Comunitários (QREN). que visam. !:

'lnanchmemo em valores consideráveis, do: Investimenloe "ensaiados para o

projem acima referido.

Na senil-"Jn .|.» na lulnal, .» lnl'yanllnllnaa nad/Iván. n Inu-.imula, furam efectuadas

contactos com Emolas. Associações e oulms mmm públicas e privadas. para

a celebraçlo de usados de utilização, viablllmndo desta fome os diversos

projectos em curso.

Roriz, Outubro de 2016

A Direção, «, "

fui—J MW . w“?
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